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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 8° da Medida Proviséria n® 579, de 2012, a seguinte redagéo:

§ 2° O caleulo do valor da indenizag@o correspondente as parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversiveis, ainda ndo amortizados ou
n&o depreciados, utilizard como base a metodologia de valor novo de
reposic@o, cujos critérios serdo estabelecidos pela ANEEL apés
audiéncia publica, devendo os respectivos valores ser auditados por
empresa de auditoria independente.

JUSTIFICAGAOQ

Séo principios pétreos da administragdo publica dar transparéncia e amplo direito de participagao a
sociedade dos seus atos e regulamentos. Da mesma forma esses principios também devem estar
garantidos na definicdo de uma metodologia e critérios que estenderdo seus efeitos de forma
significativa e permanente & sociedade, ao governo federal, & comunidade financeira e aos agentes do
setor, garantindo assim o direito de ampla participagdo e contribuico de todos os envolvidos na
definicho e aperfeicoamento da regulagéio. Assim, reforga-se de forma inequivoca o exercicio
democratico que a ANEEL tem praticado no exercicio de sua obrigagéo legal de regulagio do setor
elétrico.

A auditoria dos valores determinados, por empresa independente, segue um principio geral das
praticas administrativas e contabeis de garantir que os valores definidos estdo em conformidade com

a metodologia e os critérios estabelecidos na regulagéo.

Sala das Sessbes, de setembro de 2012.




